
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 99.º 
[…] 

1 – Ficam os municípios autorizados a celebrar com o Estado contratos de empréstimo de 

médio e longo prazo destinados ao pagamento de dívidas a fornecedores. 

2 – O montante disponível para efeitos do previsto no número anterior tem como limite 

máximo a verba remanescente e não contratualizada no quadro da execução do Programa 

de Apoio à Economia Local, aprovado pela Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto. 

3 - O disposto no n.º 1 é objeto de regulamentação por portaria dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças e da administração local.» 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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